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DECRETO 
            

     DECRETO Nº 46/2024 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro 
de 2024 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 
1060/2023, de 10 de novembro de 2023: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$3.601.991,52 
(três milhões, seiscentos e um mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos) 
junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2024, assim especificado: 

  

0300- FUNDOS ESPECIAIS  

0303- Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1300.1.023- Reequipar a Área da Saúde Pública   

207 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde (superávit 
financeiro)(59)                 

4554-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  

 

215- Emendas Individuais impositivas- transferência com finalidade 
definida superávit financeiro (1018)  

4571-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

 

 

 

 

 

 

R$ 87.721,69 

 

 

 

R$390.809,55 
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216- Programa Apsus (superávit financeiro) (32) 

4572- 44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

 

186- Bloco de inv. na rede de serviços públicos de saúde (superávit 
financeiro (97) 

4310-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

 

10.301.1300.2.033-Manutenção dos serviços Públicos de Saúde 

217-Equipamentos e Veículos para saúde – SUS(26) 

5182-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita  

 

218- Academia da Saúde (superávit financeiro) (338) 

5183-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita  

 

206- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –Emendas  

 Individuais superávit financeiro (58) 

4544- 33.90.30.00 Material de Consumo 

 

202- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –Estado- 
superávit financeiro (86) 

4546-33.90.30.00 Material de Consumo 

4547-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

4548-33.90.33.00- Passagens e despesa com locomoção 

 

203- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- 
superávit financeiro (494) 

5186-33.90.30.00- Material de consumo  

 

 

R$    2.670,71 

 

 

 

R$ 886.733,38 

 

 

 

R$ 3.047,26 

 

 

R$ 3.324,45 

 

 

 

R$  1.744,28 

 

 

 

R$ 100.000,00 

R$ 88.468,63 

R$ 100.000,00 
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5185-33.90.33.00- Passagens e despesa com locomoção 

4551-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros – PJ 

 

203- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- 
superávit financeiro (494) 

4552-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

 

208- Atenção Básica (superávit financeiro) (495) 

5188-33.90.30.00- Material de Consumo 

5187-33.90.36.00- Outros Serviços de terceiros- PF 

5189-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros - PJ 

 

209- Programa de qualificação dos conselheiros de saúde- (superávit 
financeiro) (33)  

5190-33.90.14.00-Diárias – pessoal Civil  

 

210- Emendas de bancadas (superávit financeiro) (151) 

5191-33.90.30.00- Material de consumo  

 

211- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- 
superávit financeiro-corona vírus  (142) 

5192-33.90.30.00 Material de Consumo 

 

194- Auxílio financeiro para ações de saúde e assist. social (superávit 
financeiro) (145) 

4561- 33.90.30.00 Material de Consumo 

 

 

R$   98.426,21 

R$ 180.000,00 

R$   50.000,00 

 

 

 

R$    6.676,00 

 

 

R$ 20.000,00 

R$ 10.000,00  

R$ 10.081,25 

 

 

 

R$  5.719,00 

 

 

R$ 5.057,69 

 

 

 

R$ 27.726,49 
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214- Emendas de Bancadas (superávit financeiro) (1017) 

4563- 33.90.30.00 Material de Consumo 

4564-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

4566-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros – PJ 

 

215- Emendas Individuais impositivas- transferência com finalidade 
definida superávit financeiro (1018)  

4567- 33.90.30.00 Material de Consumo 

4568-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

5193-33.90.14.00- Diárias- pessoal civil  

 

10.301.1300.2.03500- Ações estratégicas de saúde na família  

203- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- 
superávit financeiro (494) 

4770-33.90.34.00 – Outras despesas com pessoal dec. Contrato de terc. 

 

10.301.1300.2.04500- Man. da divisão de estratégia de saúde bucal  

202- Bloco de custeio.  da rede de serviços públicos de saúde (superávit 
financeiro(86) 

5194-33.90.30.00- Material de consumo 

 

203- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- 
superávit financeiro (494) 

4553-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros – PJ 

 

10.304.1300.2.037- Programa de Vigilância Sanitária  

212-Prestação pecuniária do poder judiciário- covid 19- superávit 
financeiro (146)  

 

R$ 6.536,95 

 

 

R$ 75.626,89 

R$   50.000,00  

R$   50.000,00 

 

 

 

R$ 350.000,00 

R$   200.000,00 

R$ 238.152,09 

 

 

 

 

R$467.000,00  

 

 

 

 

R$  8.775,00 
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4562-33.90.30.00 Material de Consumo R$ 93.798,00 

 

 

 

 

R$  3.896,00 

Total R$3.601.991,52 

  

  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior das seguintes fontes: 

 

207 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde (superávit 
financeiro)(59)                 

215- Emendas Individuais impositivas- transferência com finalidade 
definida superávit financeiro (1018)  

216- Programa Apsus (superávit financeiro) (32) 

217-Equipamentos e Veículos para saúde – SUS (26) 

218- Academia da Saúde (superávit financeiro) (338) 

206- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –Emendas  

 Individuais superávit financeiro (58) 

202- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –Estado- 
superávit financeiro (86) 

203- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- 
superávit financeiro (494) 

208- Atenção Básica (superávit financeiro) (495) 

209- Programa de qualificação dos conselheiros de saúde- (superávit 
financeiro) (33)  

210- Emendas de bancadas (superávit financeiro) (151) 

     

  R$  87.721,69 

 

R$1.178.961,64 

R$    2.670,71 

R$    3.047,26 

R$    3.324,45 

 

R$  1.744,28 

 

R$297.243,63 

 

R$895.900,21 

R$ 40.081,25 
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194- Auxílio financeiro para ações de saúde e assist. social (superávit 
financeiro) (145) 

214- Emendas de Bancadas (superávit financeiro) (1017) 

186- Bloco de inv. na rede de serviços públicos de saúde (superávit 
financeiro (97) 

211- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde –União- 
superávit financeiro-corona vírus  (142) 

212-Prestação pecuniária do poder judiciário- covid 19- superávit 
financeiro (146)  

 

 

R$   5.719,00 

R$   5.057,69 

 

R$   6.536,95 

R$175.626,89 

 

R$  886.733,38 

 

R$ 27.726,49 

R$  3.896,00 

R$3.601.991,52 

Art. 3º Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as 
alterações acima. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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AVISO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE – PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2024 

PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR 

UASG: 987561 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Cristo Rei. DATA DE ABERTURA: 
06/05/2024, às 08:30 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 1.420.587,80, (um milhão, 
quatrocentos e vinte mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos). 

 

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone (44) 
3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br. 
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